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PORTARIA REGULAMENTADORA/FUNDART Nº 61 de 07 de novembro de 2025 

 

Convoca e regulamenta a 9ª 

Conferência Municipal de Cultura de 

Ubatuba e dá outras providências 

 

A DIRETORA PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE ARTE E CULTURA DE UBATUBA – FUNDART, no uso de 

suas atribuições legais, e de acordo com o previsto no Decreto Municipal nº 8.427, de 2 de abril de 2024, e no art. 

48, § 2º da Lei Municipal nº 3.628, de 14 de março de 2013, 

RESOLVE: 

Art. 1º Fica convocada e regulamentada a 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba, instância municipal 

de articulação, pactuação e deliberação do Sistema Municipal de Cultura, a ser realizada em caráter ordinário. 

Art. 2º – Tema e Objetivos: A Conferência Municipal de Cultura tem como tema central: 

“Revisão do Plano Municipal de Cultura de Ubatuba”, tendo como objetivos: 

 

I – Promover o debate e a revisão participativa das metas e estratégias do Plano Municipal de Cultura; 

II – Eleger os representantes da sociedade civil que comporão o Conselho Municipal de Política Cultural de 

Ubatuba; 

III – Fortalecer o Sistema Municipal de Cultura, por meio da ampliação da participação social, do diálogo 

intersetorial e da democratização do acesso às políticas públicas de cultura. 

Art. 3º – Etapas e Cronograma 

A 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba será composta por três Pré-Conferências Regionais e Setoriais, 

seguidas da Etapa Municipal, conforme o cronograma a seguir: 

 

11/11/2025 Terça-feira – Região Sul – Escola Agostinho (Lagoinha) 

18/11/2025  Terça-feira – Região Norte – Escola Belarmino (Puruba) 

24/11/2025 Segunda-feira – Região Centro Oeste – Sede do Gaiato (Ipiranguinha) 

13/12/2025 Sábado – Conferência Municipal – Escola Tancredo (Centro) 
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Art. 4º - Fica a Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba – FUNDART responsável pelas providências operacionais 

para a realização da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba. 

Art. 5º - A Diretora Presidente da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba expedirá e publicará o Edital de 

Convocação dando conhecimento aos interessados da realização da 9ª Conferência Municipal de Cultura de 

Ubatuba. 

Art. 6º - Os casos omissos ou não previstos no Regulamento Interno da 9ª Conferência Municipal de Cultura de 

Ubatuba serão dirimidos pela Diretora presidente da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba. 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Thaila Aparecida Diniz Brito 
Diretora Presidente 

Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba 

Coordenadora Geral da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba
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Anexo I – Regulamento Interno da 9ªConferência Municipal de Cultura de Ubatuba 

 

Capítulo I 

Tema e Objetivo 

Art. 1º A Conferência Municipal de Cultura tem como tema central: 

 

“Revisão do Plano Municipal de Cultura de Ubatuba”, tendo como objetivos: 

I – Promover o debate e a revisão participativa das metas e estratégias do Plano Municipal de Cultura; 

II – Eleger os representantes da sociedade civil que comporão o Conselho Municipal de Política Cultural 

de Ubatuba; 

III – Fortalecer o Sistema Municipal de Cultura, por meio da ampliação da participação social, do diálogo 

intersetorial e da democratização do acesso às políticas públicas de cultura. 

§ 1º - Os debates sobre o tema geral deverá ser desenvolvido de modo a articular as políticas de cultura 

e suas diretrizes em todos os níveis federativos de maneira transversal. 

§ 2º  - As proposições de âmbito municipal constituirão o subsídio para a elaboração do Plano Municipal 

de Cultura de Ubatuba. 

 

Art. 2º - Constituirão eixos e sub-eixos temáticos da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba: 

Eixo 1 – Gestão, Participação Social, Infraestrutura, Equipamentos, e Espaços Culturais  

Eixo 2 – Fomento, Formação, Economia Criativa, Proteção Social, Emprego, Trabalho e Renda 

Eixo 3 – Patrimônio, Memória, Povos Originários, Tradicionais e Periféricos  

Eixo 4- Cultura Urbana, Digital e promoção das Juventudes 
 

Capítulo II 

Etapas e Cronograma 

 

Art. 2º 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba será composta por três Pré-Conferências 

Regionais e Setoriais, seguidas da Etapa Municipal, conforme o cronograma a seguir: 

 

11/11/2025 Terça-feira – Região Sul – Escola Agostinho (Lagoinha) 
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18/11/2025  Terça-feira – Região Norte – Escola Belarmino (Puruba)  

24/11/2025 Segunda-feira – Região Centro Oeste – Sede do Gaiato (Ipiranguinha) 

13/12/2025 Sábado – Conferência Municipal – Escola Tancredo (Centro) 

 

Parágrafo Único – A programação da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba será 

publicada em até 5 dias antes da realização da mesma. 

 

Capítulo III 
Da realização, organização e funcionamento 

 
Art. 5° - A 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba será realizada no dia 13 de Dezembro de 
2025, e as 3 (três) pré-conferências Regionais e Setoriais de Cultura que antecedem serão realizadas 
nos dias 11,18 e 24 de Novembro de 2025, e terão caráter mobilizador, propositivo e eletivo. 
 
Art. 6º - A 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba será presidida pela Prefeita Municipal e, na 
sua ausência ou impedimento, pela Diretora presidente da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba – 
FUNDART. 
 
Art. 7º - Para a organização e desenvolvimento de suas atividades, a 9ª Conferência Municipal de 
Cultura de Ubatuba contará com uma Comissão Organizadora, composta por representantes da 
sociedade civil e pelo poder público, como segue: 
 
I – Pela Sociedade Civil: 
Representantes do Conselho Municipal de Politica Pública: 
Camila Ferreira Marujo CPF 387.024.848-38 
Cristina Prochaska CPF 010374098-84 
Juan Blanco Prada CPF 10695140809 
Peola Maria Barbosa CPF: 972.923.208-30 
 
Representantes do Comitê de Cultura de São Paulo do Programa Nacional dos Comitês de Cultura  
(PNCC) Museu Caiçara: 
Ana Carolina Santana Barbosa CPF 323.364.078-17 
Antonia Regina Moura Leite  CPF 295.569.508-42 
 
II- Pelo Poder Público: 
Thaila Aparecida Diniz Brito CPF 419.531.298-11 
Leonardo Silva Martins CPF103.776.046-82 
Filipe Zi Huá Yan CPF 396.087.368-97 
 
Parágrafo único. A Coordenação Geral da Comissão Organizadora será exercida pela Diretora 
presidente ou seu representante da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba – FUNDART. 
 
Art. 8º - Compete à Comissão Organizadora, respeitadas as definições deste Regulamento e da Lei 
Municipal nº 3.628 de 14 de março de 2.013, propor: 
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I – critérios de participação da sociedade civil, 
II - definir pauta e programação da Conferência; e 
III- estabelecer as regras adicionais, realizar as articulações necessárias e programar as condições de 
organização da Conferência Municipal. 
 

Capítulo IV 
Dos Participantes 

 
Art. 10 - A 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba será integrada por artistas, agentes e 
produtores, grupos e entidades culturais, pontos de cultura, professores e estudantes, representações 
de movimentos relacionados à promoção da cultura, da paz, da juventude, do meio ambiente, do 
turismo, do desenvolvimento social, comunidades caiçaras, indígenas e quilombolas, bem como 
pessoas interessadas em contribuir com o processo de formulação e implementação de políticas 
culturais do município. 
 
 

Seção I 
Das pré-conferências Regionais e Setoriais de Cultura 

 
Art. 11 – As pessoas interessadas poderão participar da 9ª Conferência Municipal de Cultura de 
Ubatuba, desde que participem das pré-conferências Regionais e Setoriais de Cultura realizadas como 
previsto no artigo 2º deste Regulamento, e inscritas através do link: 
https://forms.gle/SQTomQC9KRduGqCa8  
 
Art. 12 - Os participantes da sociedade civil escolherão nas pré-conferências Regionais e Setoriais de 
Cultura, dentre os presentes até 14 (Quatorze) participantes do evento, sendo 1 (um) representante 
para cada um dos setoriais, mais 1 (um) pela regional, para participarem como delegados na 9ª 
Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba. 
 
Parágrafo Único – Para efeito de validação das pré conferências Regionais e Setoriais de Cultura, será 
considerado o quórum mínimo de 15 (Quinze) participantes em cada uma dessas, com representação 
da sociedade civil. 
 
Art. 13- Os participantes da sociedade civil nas pré-conferências Regionais e Setoriais de Cultura 
deverão efetuar a sua inscrição nos setoriais de sua escolha, durante o evento, bem como assinar a 
respectiva lista de presença do evento. 
 
  

Seção II 
Dos Setoriais 

 
Art. 15 - Os participantes da sociedade civil deverão inscrever-se nos setoriais a seguir descritos: 
 
I - Artes Cênicas e Circo; 
II - Dança; 
III - Música; 
IV - Artesanato; 
V - Artes Visuais; 
VI - Patrimônio Material; 
VII - Patrimônio Imaterial; 

https://forms.gle/SQTomQC9KRduGqCa8
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VIII - Cultura Urbana e Cultura Digital; 
IX - Comunidades Tradicionais Caiçaras; 
X - Comunidades Tradicionais Quilombolas; 
XI - Comunidades Tradicionais Indígenas; 
XII – Literatura; 
XIII - Empresas, Produtores culturais e de eventos. 
 
 

Seção III 
Da 9ª Conferência Municipal de Cultura 

 
Art. 20 - Os delegados ou seus respectivos substitutos ou suplentes somente terão direito a voz e voto 
na 3ª CMC de Ubatuba e os convidados terão somente direito a voz.  
 
Art. 21 - Os delegados da 3ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba serão inscritos nos setoriais 
de acordo com a escolha realizada nas Pré-conferências Regionais e Setoriais de Cultura de Ubatuba, 
como previsto no artigo 15 deste Regulamento. 
 
Art. 23- Os delegados escolhidos ou eleitos poderão participar da 9ª Conferência Municipal de Cultura 
de Ubatuba mediante o preenchimento da ficha de qualificação e inscrição, que deverá ser efetuado 
durante o evento, bem como a assinatura da respectiva lista de presença do evento. 
 
§ 2º - A eleição de representações da sociedade civil deverá recair preferencialmente dentre pessoas 
com efetiva participação e contribuição para a cultura no município, no território ou no estado, devendo 
pertencer a segmentos diversos.  
 
§ 3º - As indicações de representação do Poder Público deverão recair, preferencialmente, em pessoas 
que atuem em órgãos ou comissões municipais relacionados à cultura. 
 

Capítulo V 
Da Eleição do Conselho Municipal de Política Cultural de Ubatuba Seção I 

 
Dos delegados da Sociedade Civil 

 
Art. 24 - Os delegados da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba elegerão 13 (Treze) 
membros titulares e seus respectivos suplentes para comporem o Conselho Municipal de Política 
Cultural de Ubatuba, sendo 1 (um) delegado ou representante titular e 1 (Um) delegado representante 
suplente por setorial, como seguem: 
 
I - 1 representante pelo Fórum Setorial de Artes Cênicas e Circo; 
II - 1 representante pelo Fórum Setorial de Dança; 
III - 1 representante pelo Fórum Setorial de Música; 
IV - 1 representante pelo Fórum Setorial de Artesanato; 
V - 1 representante pelo Fórum Setorial de Artes Visuais; 
VI - 1 representante pelo Fórum Setorial de Patrimônio Material; 
VII - 1 representante pelo Fórum Setorial de Patrimônio Imaterial; 
VIII - 1 representante pelo Fórum Setorial de Cultura Urbana e Cultura Digital; 
IX - 1 representante pelo Fórum Setorial de Comunidades Tradicionais Caiçaras; 
X - 1 representante pelo Fórum Setorial de Comunidades Tradicionais Quilombolas; 
XI - 1 representante pelo Fórum Setorial de Comunidades Tradicionais Indígenas; 
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XII - 1 representante pelo Fórum Setorial de Literatura; 
XIII - 1 representante pelo Fórum Setorial de Empresas, Produtores culturais e de eventos; 
XIV - 1 representante suplente por cada um dos Fóruns Setoriais; 
 

Seção II 
Dos delegados do Poder Público 

 
Art. 25 - Os delegados e representantes indicados pelo Poder Público deverão participar da 9ª 
Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba mediante o preenchimento da ficha de qualificação e 
inscrição, que deverá ser efetuado durante o evento, bem como a assinatura da respectiva lista de 
presença do evento e apresentação de termo ou decreto de designação ou indicação do Poder Público. 
 
Art. 26 - O Poder Público indicará 9 (nove) membros titulares e seus respectivos suplentes para 
comporem o Conselho Municipal de Política Cultural de Ubatuba, sendo 1 (um) delegado ou 
representante titular e 1 (Um) delegado ou representante suplente por órgão ou entidade do Poder 
Público, como seguem: 
 
I - 1 representante da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba; 
II - 1 representante da Secretaria Municipal de Educação; 
III - 1 representante da Secretaria Municipal de Turismo; 
IV - 1 representante da Secretaria Municipal de Arquitetura e Planejamento Urbano; 
V - 1 representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente; 
VI - 1 representante do Gabinete do Prefeito, da Assessoria de Planejamento; 
VII - 1 representante da Secretaria Municipal de Agricultura, Pesca e Abastecimento; 
VIII - 1 representante do Parque Estadual da Serra do Mar (Instituto Florestal); 
IX - 1 representante dos Grupos Setoriais de Cultura, indicado pelo Conselho Deliberativo da 
Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba. 
 

Seção III 
Da Posse do Conselho Municipal de Política Cultural de Ubatuba 

 
Art. 27 - Após a eleição ou escolha dos novos conselheiros do Conselho Municipal de Política Cultural 
de Ubatuba, os conselheiros eleitos serão empossados na primeira reunião do conselho que será 
realizada em janeiro pela Diretora presidente da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba, mediante a 
lavratura da Ata de Eleição do Conselho Municipal de Política Cultural de Ubatuba, que deverá ser 
assinada por todos os eleitos da Sociedade Civil e os indicados pelo Poder Público. 
 
Art. 28 - Após a lavratura da respectiva Ata de Eleição do Conselho Municipal de Política Cultural de 
Ubatuba, ficará a cargo da Diretora presidente da Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba, encaminhar 
para o gabinete da prefeita, para a expedição e publicação da portaria. 
 
 
 

Thaila Aparecida Diniz Brito 
Diretora Presidente 

Fundação de Arte e Cultura de Ubatuba 
Coordenadora Geral da 9ª Conferência Municipal de Cultura de Ubatuba 

 


